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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº.: 005/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2019 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DARCI JOSE FERNANDES E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMACIA 

DE TODOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

ATA COMPLEMENTAR 

 

Faz a presente para complementar a ata de abertura das propostas e documentação. Conforme citado 

na ata, o item 232 – Vonau Flash, foi questionado pelos licitantes quanto a marca cotada pela empresa 

TS FARMA, visto que segundo eles a mesma não atendia ao solicitado no edital, decerto que existe 

apenas a marca biolab do item supracitado. Destarte, a Comissão requisitou à farmacêutica 

responsável pela Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, a Sra Lívia Niara Silva, que 

esclarecesse o levantamento realizado no certame. Consoante ao oficio anexo elaborado pela 

farmacêutica referida, os representantes presentes na sessão estavam corretos na alegação, no entanto 

a intenção do pedido seria o princípio ativo. Diante do evidenciado, a Comissão decidiu por frustrar 

o item 232 – Vonau Flash 8MG e adquiri-lo em outra oportunidade, ressaltando-se que o 

medicamento aludido não é mandado judicial, podendo assim aguardar para a aquisição. A respeito 

da autenticidade das Certidões Municipais das empresas, LEONARDO HENRIQUE GOMES 

ALVES DE MELO E CIA LTDA – EPP e SILVA E LIMA DISTRIBUIDORA LTDA – ME, como 

o portal para verificação ainda se encontrava com problemas, a Comissão, por meio do número de 

telefone (38) 3561-5511, conversou com a servidora municipal do setor de Tributação da Prefeitura 

Municipal de João Pinheiro - MG, a Sra Daniela, e constatou que a certidões são válidas. Face ao 

exposto, a Pregoeira declara as empresas retromencionadas habilitadas na forma da lei e do edital. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos 

membros da equipe de apoio e Pregoeira, o processo terá seu regular prosseguimento. Presidente 

Olegário/MG, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 
Adriana Nair da Silva Sousa Camila Fonseca da Silva Larissa Virginia Moreira Silva 

Pregoeira Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

 

 

 


